
EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 

AO PL N° 557/2018 

Dá nova redação ao art. 4° do PL 557/2018, nos seguintes termos: 

"Art. 4° - Esta lei entrará em vigor no prazo de 90 dias após a sua publicação. 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2019 

Belfa Gonçalves 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Cida Falabella 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

AVULSOS DISTRIBU DOS 
EM 5/ 4 i 

Re----onsável relata distribuição 
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